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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao setor competente, especialmente à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a realização de recapeamento asfáltico na Rua Ernesto Grossklauss, nº 229, localizada no bairro Jardim Primavera, neste município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se faz necessária em razão das más condições de conservação do pavimento no referido trecho, onde há presença de buracos, desgastes e irregularidades que vêm causando transtornos aos moradores e motoristas que utilizam a via diariamente.

Tal situação compromete a segurança do trânsito, podendo ocasionar acidentes, além de gerar prejuízos materiais aos veículos que trafegam pelo local.

O recapeamento asfáltico é medida essencial para garantir melhor mobilidade urbana, segurança e qualidade de vida à população, especialmente aos residentes da região.

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias para a execução do serviço com a maior brevidade possível.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que estabeleça sanções administrativas a agressores de mulheres, incluindo a aplicação de multas e a proibição de contratar com o Município ou receber incentivos fiscais e benefícios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

